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第 63/2021號社會文化司司長批示

10/2017

2/2021 6/1999

2021/2022 317/2009

 

––––––––––

附件一

體育教育學士學位課程

學術與教學編排

/ /

10/2017

145

附件二

體育教育學士學位課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

" 60 4

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 63/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Ensino de Edu-
cação Física do Instituto Politécnico de Macau, constantes dos 
anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem parte inte-
grante.

2. A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
referidos no número anterior aplicam-se aos estudantes que 
iniciem a frequência do curso no ano lectivo de 2021/2022, de-
vendo os restantes estudantes concluir o curso de acordo com 
o plano de estudos aprovado pelo Despacho do Chefe do Exe-
cutivo n.º 317/2009.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Ensino de Educação Física

1. Área científica: Educação Física. 

2. Duração do curso: 4 anos. 

3. Língua veicular: Chinesa/Inglesa/Portuguesa. 

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais. 

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 145 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do 
curso de licenciatura em Ensino de Educação Física

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano

Teorias de Educação Obrigatória 45 3

Anatomia do Desporto » 60 4
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

60 4

" 30 2

" 30 2

" 90 6

" 60 4

" 60 4

" 60 4

" 30 2

I / I / I

*
" 90 6

第二學年

60 4

" 60 4

" 60 4

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 60 4

" 60 4

" 45 3

" 45 3

/ " 15 1

I I/ I I/ I I

*
" 90 6

第三學年

60 4

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Fisiologia do Desporto Obrigatória 60 4

História da Educação 
Física e Desporto » 30 2

Design e Prática de Jo-
gos Desportivos » 30 2

Atletismo » 90 6

Natação » 60 4

Andebol » 60 4

Basquetebol » 60 4

Constituição e Lei Bá-
sica » 30 2

Inglês I /Mandarim I/    
/Português I (Opção 
alternativa) * » 90 6

2.º Ano

Ciências da Formação 
Desportiva Obrigatória 60 4

Biomecânica do Des-
porto » 60 4

Teor ia e P rát ic a do 
Desporto de Recreação » 60 4

Psicologia da Educação » 30 2

Psicologia da Educação 
Física » 30 2

Traumatologia e Pri-
meiros-Socorros » 30 2

Medicina do Desporto » 30 2

Futebol » 60 4

Voleibol » 60 4

Ginástica Aeróbica » 45 3

Ginástica Escolar » 45 3

Educação Física Tradi-
cional/Dança (Opção 
alternativa) » 15 1

Inglês II/Mandarim II/ 
/Português II (Opção 
alternativa) * » 90 6

3.º Ano

Educação Física Escolar Obrigatória 60 4

Sociologia da Educa-
ção Física » 45 3

Estatística na Educa-
ção Física » 45 3
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 120 8

I " 45 3

II " 45 3

/
" 15 1

III/ III/ III

*
" 90 6

第四學年

45 3

" 45 3

" 30 2

" 30 2

" 180 6

/
" 15 1

" 90 6

* 

第 64/2021號社會文化司司長批示

10/2017

2/2021 6/1999

144/2010

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Técnicas Desportivas Obrigatória 45 3

Bioquímica do Desporto » 30 2

Medida e Avaliação em 
Educação Física » 30 2

Desporto para Def i-
cientes » 30 2

Desporto Especializado » 120 8

Desportos de Raquete I » 45 3

Desportos de Raquete II » 45 3

Marketing Desportivo/ 
/Apostas Desportivas 
(Opção alternativa) » 15 1

Inglês III /Mandarim 
III/Português III (Op-
ção alternativa) * » 90 6

4.º Ano 

Administração do Des-
porto Obrigatória 45 3

Inglês Especializado 
em Educação Física » 45 3

Aplicação de Software 
Estatístico » 30 2

Metodologia da Inves-
tigação Científica em 
Educação Física » 30 2

Estágio » 180 6

Desportos de Comba-
te/Prática da Formação 
Desportiva (Opção al-
ternativa) » 15 1

Trabalho Final » 90 6

* Os estudantes devem escolher a mesma língua nos 1.º, 2.º e 
3.º anos.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 64/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso de licenciatura em Tradução e Interpre-
tação Chinês-Inglês do Instituto Politécnico de Macau, apro-
vados pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 144/2010.




